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Aquisição de planos, dese-

nhos e informações técnicas, ligados a

outros pactos contra tua ia para objetl

vação dêsses planos, e correspondendo

a uma efetiva prestação de serviços:

incide o respectivo pagamento no im-

pôsto de fonte de que trata o art. 97
do regulamento do Impôsto de Renda.

,A "Eletromar1' - Indústria Elétrica Brasileira, S •.I\. ,de£

ta Capital, pede reconsideração a êste Conselho da dec5.são consubs-

tanciada no Ac6rdão nO 44 673, de 13 de junho de 1955, em virtude da

qual foi mantido o ato da Delegacia Regional do Impôsto de Renda no

Dis trito Fedel'al que julgou devido o impôsto de fonte, de que trata

o art. 97 do Regulamento fiscal de regência, sÔbre o valor das remes

sas em fa vor da WestJ.nghouse Eletric Internacional Co., de Nova Yor:k,:
, .

para pagamento de serviços tecnicos representados por planos, dese-

nhos e informações técnicas escritas, para instalação, no Brasil, de

fábrica de lâmpadas incandescentes e fluorescentes e outros tipos de

materiais e aparelhos elétricos. Ratificou, assim, êste tribunal ad

ministrativo, sua decisão anterior, proferida em outro recurso inter

posto' pela mesma sociedade contra a solução dada pela referida repa.!:

tição à consulta por ela feita a respeito da matéria" conforme acór
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Acorda0 nO 30 337, de 13 de junho de 1950.

Em ambas as oportunidades, demonstrou esta Instância que

a aquisição de planos, desenhos e infor~ações técnicas, ligados a ou-

tros pactos contratuais para objetivação dêsses planos, resulta ver-

dadeiramente em prestação de serviços, sujeito o respectivo pagamen-

to ao desconto na fonte, previsto no precitado dispositivo rel3ulamen-

maistar, como bens pertencentes a residentes no estranseiro, tanto

quanto, pelos elementos em que se desdobram os contratos, chega-se
,
a

conclusão lógica e definitiva de que foi denominado impropriamente de

compra ~ venda um contrato t{pico de prestação de serviços, posto que

nada representarão os bens "comprados I~ sem os demais elementos dos o~

tros dois contratos, os quais somente foram alugados. Assim, o paga-

mento feito à Westinghouse valeu por uma leg{tima antecipação dos o ••

"royal ties ti e serviços prestados, conceituados pela lei f,is cal como

rend.imentos de pessoa residente no exterior e, portanto, sujeito ao

impôsto pago na fonte.

Sustentou, ainda, em refôrço de sua tese, invocando solu

ção dada por êste Colégio em caso absolutamente idêntico, conforme A-

córdão nO L~o098, proferido no recurso nO 35 780, das Indústrias Qu{-

micas Eletro Cloro, S.Ao, que a "Eletromar" - Indústria Elétrica Bra-

sileira, S.A. não adquiriu, por compra ou outra forma jurfdica, qual-

quer privilégio de invenção ou outros bens certos e determinados, que

se devessem incorporar ao seu acêrvo social, porém pagou à firma es-

trangeira os serviços técnicos de que necessitava para o seu desenvol

vimento industrial no Bras il, serviços ês tes cons is tentes de planos,

desenhos e informações de natureza técnica, que se não podem conside-

rar como "coiss;sll vendidas, mas elementos secundários ou accessórios

daqueles serviços pres'tados.

Em seu novo apêlo a êste Conselho, interposto dentro do

prazo e preenchidas as dema:ls formalidades legais, reproduz a reque-

ren;t;e as razoes com que procura alicerçar sua tese, segUlldo a qual não

é devido o tributo, na fonte, porque se trata de contrato de compra e

venda, e não de prestação de serviços, e, em consequência, contrariar
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os fllildamentos do aresto reconsiderando. Nada obstante, sao lidas p~

lo Relator, na {ntegra, em plenário, essas razões, constantes do pedi

do de reconsideração de fls. 166/171.

t o rela tór-io.

Isto pôzto; e

CONSIDEEANDOque subsistem os fu.ndamentos do Acórdão nO.

44 673, de 13 de junho de 1955, que se harmonizamperf'eitamente comos

do Acórdão nO 30 337, de 13 de junho de 1950, e ratificam entendimen-

to firmado por êste Conselho a respeito eta qu~s1;ão, conforme se evi-

dencia, dentre outros, do Acórdão nO 40 098, de 21.10.53, de interês-

se das Indústri.as Qu:Gnicas Eletro Cloro, S.A.;

CONSIDERANDO,por conseguinte, que nada há que modificar

na decisão reconsideranda, a qual está conforme a leglslação fiscalde

regência e ju.lgados dês te tribllilal administro. tivo, cuja jurisprudência

sôbre a matéria é pacifica;

lIGORD1\Jf; os Membros da Primeira Câmara do Pr:tmeiro Conse-

lho, por unanimidade de votos, indeferir o pedido de reconsideração.

Primeira Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,26

de novembro de 1956.

PEESIDEN'IE

ÉRICOLIMADAVEIGA

Fui

L DIZ GABRIEL MAORADO iLHO

presente~~?

EDMILSON lliOREIRA -,\RRAE,J

RELA'IOR

PROlfuRADOR REPRE-
SENTANTE DA FAZENDA.
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